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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS-FEDERAL Nº 0190/2024 

 

 Rio de Janeiro, 08 de fevereiro de 2024. 

 

Processo nº 5006215-92.2024.4.02.5101, 

ajuizado por  

representada por  

 

Trata-se de Autora internada no Hospital Municipal Albert Schweitzer   

apresentando quadro clínico de fratura de fêmur direito, além de câncer de mama avançado já 

em tratamento no Hospital Mário Kroeff (Evento 1, ANEXO2, Páginas 16 e 17), solicitando o 

fornecimento de transferência e cirurgia ortopédica e tratamento oncológico (Evento 1, INIC1, 

Página 7). 

De acordo com a Portaria Conjunta nº 21, de 24 de setembro de 2018, que aprova 

as Diretrizes Brasileiras para o Tratamento de Fratura do Colo do Fêmur em Idosos1, as fraturas do 

colo do fêmur se dividem em dois grupos, considerando o deslocamento dos fragmentos ósseos, 

fator esse que apresenta repercussão na escolha do tratamento cirúrgico a ser adotado. As fraturas 

do colo do fêmur não desviadas têm indicação de tratamento cirúrgico. As fraturas desviadas do 

colo de fêmur apresentam melhores resultados funcionais e menores taxas de reoperação quando 

tratadas por meio de artroplastia em detrimento da redução com fixação interna. O tratamento 

cirúrgico da fratura do colo do fêmur deve ser realizado com a maior brevidade possível, desde 

que o paciente se encontre clinicamente apto para a cirurgia proposta (osteossíntese ou 

artroplastia), evitando-se ultrapassar um período superior a 48 horas, a partir da ocorrência da 

fratura. 

De acordo com a Portaria Conjunta nº 5, de 18 de abril de 2019, que aprova as 

Diretrizes Diagnósticas e Terapêuticas do Carcinoma de Mama, é considerado um câncer de 

relativo bom prognóstico, quando diagnosticado e tratado precocemente. No entanto, quando 

diagnosticado em estágios avançados, com metástases sistêmicas, a cura não é possível. Hospitais 

gerais com serviço de cirurgia ou de cirurgia oncológica podem realizar o diagnóstico, tratamento 

cirúrgico e acompanhamento de doentes com achado incidental de tumores mamários. Já os 

hospitais habilitados como UNACON ou CACON têm as condições para o tratamento cirúrgico e 

clínico de doentes com câncer de mama em todos os estágios da doença. Quando há suspeita de 

câncer por métodos detecção precoce ou do exame físico (nódulo mamário geralmente único, 

isolado, endurecido e, frequentemente, aderido ao tecido adjacente, podendo apresentar assimetria 

ou retração), a lesão deverá ser biopsiada2.  

  Informa-se que a cirurgia ortopédica e tratamento oncológico estão indicados 

ao manejo do quadro clínico da Autora - fratura de fêmur direito e câncer de mama avançado 

(Evento 1, ANEXO2, Páginas 16 e 17). Além disso, estão cobertos pelo SUS de acordo com a 

Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais do SUS 

                                                      
1 BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria Conjunta nº 21, de 24 de setembro de 2018. Aprova as Diretrizes Brasileiras para o Tratamento 
de Fratura do Colo do Fêmur em Idosos. Disponível em: < https://www.gov.br/conitec/pt-

br/midias/consultas/relatorios/2018/portaria_conjunta_21_tratamento_de_fratura_colo_do_femur.pdf>. Acesso em: 07 fev. 2024. 
2 BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria Conjunta nº 5, de 18 de abril de 2019. Diretrizes Diagnósticas e Terapêuticas do Carcinoma de 
Mama. Disponível em: < https://saude.campinas.sp.gov.br/assist_farmaceutica/pcdt/carcinoma_mama/DDT-Carcinoma-de-

mama_PORTARIA-CONJUNTA-No-5.pdf >. Acesso em: 07 fev. 2024. 
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(SIGTAP), na qual constam: tratamento cirúrgico de fratura / lesão fisária proximal (colo) do fêmur 

(síntese), tratamento de paciente sob cuidados prolongados por enfermidades oncológicas, sob os 

seguintes códigos de procedimento: 04.08.05.048-9, 03.03.13.006-7, considerando o disposto na 

Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES). 

  Para regulamentar o acesso aos procedimentos em ortopedia incorporados no SUS, 

o Ministério da Saúde publicou a Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 

2017, que estabelece a Política Nacional de Atenção de Alta Complexidade em Traumato-

Ortopedia, prevendo a organização de forma articulada entre o Ministério da Saúde, as 

Secretarias de Estado da Saúde e do Distrito Federal e as Secretarias Municipais de Saúde, 

por intermédio de redes estaduais e regionais, bem como contando com os Componentes da 

Atenção Básica, Especializada e das Redes de Atenção em Ortopedia Regional de cada unidade 

federada. 

  Nesse sentido, no Estado do Rio de Janeiro, foi pactuado na Comissão 

Intergestores Bipartite as Deliberações CIB-RJ n° 1.258 de 15 de abril de 2011 e CIB-RJ n° 561 de 

13 de novembro de 2008 (ANEXO I)3, que aprovam a Rede de Traumatologia e Ortopedia de 

Média e Alta Complexidade no Estado do Rio de Janeiro. Assim, o Estado do Rio de Janeiro 

conta com as unidades habilitadas no SUS para atenção ortopédica e suas referências para as ações 

em ortopedia de média e alta complexidade no Estado do Rio de Janeiro. 

Quanto ao tratamento oncológico ofertado pelo SUS, ressalta-se que a Atenção 

Oncológica foi reestruturada em consonância com a Rede de Atenção à Saúde e de forma 

articulada entre os três níveis de gestão. 

  O Componente de Atenção Especializada é composto por ambulatórios de 

especialidades, hospitais gerais e hospitais especializados habilitados para a assistência oncológica. 

Esses devem apoiar e complementar os serviços da atenção básica na investigação diagnóstica, no 

tratamento do câncer (...), garantindo-se, dessa forma, a integralidade do cuidado no âmbito da rede 

de atenção à saúde. O componente da Atenção Especializada é constituído pela Atenção 

Ambulatorial e Hospitalar. 

  A Atenção Hospitalar é composta por hospitais habilitados como UNACON 

(Unidades de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia) e CACON (Centros de Assistência 

de Alta Complexidade em Oncologia) e por Hospitais Gerais com Cirurgia Oncológica, nos quais 

são oferecidos os tratamentos especializados de alta complexidade, incluindo serviços de cirurgia, 

radioterapia, quimioterapia, e cuidados paliativos, em nível ambulatorial e de internação, a 

depender do serviço e da necessidade identificada em cada caso. Sempre com base nos protocolos 

clínicos e nas diretrizes terapêuticas estabelecidas pelo Ministério da Saúde, quando publicados. 

  Em consonância com o regulamento do SUS, conforme pactuação na Comissão 

Intergestores Bipartite (Deliberação CIB-RJ nº 4.004 de 30 de março de 2017), o Estado do Rio 

de Janeiro conta com uma Rede de Alta Complexidade Oncológica (ANEXO II)4.  

  O acesso aos serviços habilitados para o caso em tela ocorrem com a inserção da 

demanda junto ao sistema de regulação. Cumpre salientar que a Política Nacional de Regulação, 

                                                      
3 Deliberação CIB-RJ n° 561 de 13 de novembro de 2008 que aprova a aprova a Rede de Atenção em Alta Complexidade 

de Traumatologia e Ortopedia. Disponível em: <http://www.cib.rj.gov.br/deliberacoes-cib/116-cib-2008/novembro/454-deliberacao-cib-

rj-n-0561-de-13-de-novembro-de-2008.html>. Acesso em: 07 fev. 2024. 
4 Deliberação CIB nº 4.004 de 30 de março de 2017. Pactuar “ad referendum” o credenciamento e habilitação das Unidades de 

Assistência de Alta Complexidade em Oncologia – UNACON e Centros de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia – CACON, 

nas unidades abaixo listadas, em adequação a Portaria GM/MS nº 140 de 27/02/2014. Disponível em: < 
http://www.cib.rj.gov.br/deliberacoes-cib/540-2017/marco/4593-deliberacao-cib-n-4-004-de-30-de-marco-de-2017.html>. Acesso em: 

07 fev. 2024. 
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está organizada em três dimensões integradas entre si: Regulação de Sistemas de Saúde, Regulação 

da Atenção à Saúde e Regulação do Acesso à Assistência, que devem ser desenvolvidas de forma 

dinâmica e integrada, com o objetivo de apoiar a organização do sistema de saúde brasileiro, 

otimizar os recursos disponíveis, qualificar a atenção e o acesso da população às ações e aos 

serviços de saúde5. 

Em consulta à plataforma do Sistema Estadual de Regulação – SER (ANEXO III), 

foi localizado para a Autora Solicitação de Internação, para tratamento cirúrgico de fratura / 

lesão fixaria proximal (colo) do fêmur (síntese), solicitado em 30/01/2024, com situação: Em 

fila. 

  Assim, entende-se que a via administrativa para o caso em tela já está sendo 

utilizada. Contudo, ainda sem a resolução da demanda. 

  Quanto ao tratamento oncológico, destaca-se que, de acordo com documentos 

médicos acostados ao processo (Evento 1, ANEXO2, Páginas 16 e 17), a Autora já está sendo 

assistida por uma unidade de saúde pertencente ao SUS e habilitada na referida Rede de Alta 

Complexidade Oncológica, a saber, o Hospital Mário Kroeff. Assim, informa-se que tal unidade é 

responsável por garantir a continuidade do tratamento da Autora ou, caso não possa absorver a 

demanda, deverá encaminhá-la a uma unidade apta em atendê-la.   

  Cabe destacar que em documento médico (Evento 1, ANEXO2, Páginas 16) foi 

informado que a Autora necessita do procedimento o quanto antes, para dar continuidade ao 

tratamento do câncer. Assim, salienta-se que a demora exacerbada na realização do tratamento 

ortopédico poderá influenciar negativamente o prognóstico em questão. 

Por fim, salienta-se que informações acerca de custo de atendimento em saúde 

não constam no escopo de atuação deste Núcleo. 

 

Encaminha-se ao 10º Juizado Especial Federal do Rio de Janeiro, da Seção 

Judiciária do Rio de Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                      
5 BRASIL. Ministério da Saúde. Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: < 

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/pacto_saude_volume6.pdf >. Acesso em: 07 fev. 2024. 
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ANEXO I 
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ANEXO II 

 

Estabelecimentos de Saúde Habilitados em Oncologia no Estado do Rio de 

Janeiro

 

Portaria SAS/MS nº 458, de 24 de fevereiro de 2017.  


